
Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 28/2020 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2021

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 502233

NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

71030001 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado de Alagoas 20.121.70553201 Alagoas

71030002 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - No Estado de Alagoas

20.121.70553101 Alagoas

71030003 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Município de Maceió - AL

10.000.00036901 Maceió

71030004 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - No Estado de Alagoas 10.000.00041101 Alagoas

71030005 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI - No
Município de Maceió - AL

9.035.27336901 Maceió

71030006 Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários Federais - Universidade Federal de
Alagoas - UFAL - No Estado de Alagoas

2.586.43226443 Alagoas

71030007 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas

20.121.70536901 Alagoas

71030008 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado de Alagoas 18.621.70553201 Alagoas

71030009 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Município de Arapiraca - AL

20.121.70536901 Arapiraca

71030010 Reforço de Recursos para Emergência Internacional em Saúde Pública – Coronavírus - No Estado
de Alagoas

20.121.70536901 Alagoas

71030011 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado de Alagoas 115.000.00053201 Alagoas

71030012 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Município de Maceió - AL

45.243.41136901 Maceió

71030013 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas

40.243.41036901 Alagoas

71030014 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - No Município de Maceió - AL 100.000.00026298 Maceió

71030015 Apoio à Produção de Interesse Social - No Estado de Alagoas 45.121.70553906 Alagoas

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 15 496.460.461

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 15

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Bancada Estadual

TIPO AUTOR
7103 - Bancada de Alagoas

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________

02/03/2021 às 11:48:23hEmissão: (Emendamento) (LX020) Página 1  de  null
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Aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte um, às 11 h, reuniu-se a 

Bancada de Congressistas do Estado de Alagoas, sob a coordenação da Deputada 

Tereza Nelma para escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 a 48, da 

Resolução nº 01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 28/2021-CN – 

(PLOA para 2021). Registrou-se o comparecimento dos Deputados Arthur Lira; 

Isnaldo Bulhões Jr.; Marx Beltrão; Nivaldo Albuquerque; Paulão; Sergio Toledo; 

Severino Pessoa; Pedro Vilela e dos Senadores Fernando Collor, Renan Calheiros e 

Rodrigo Cunha. Em seguida, a Bancada aprovou as seguintes emendas abaixo 

discriminadas: 

�
�#$�%&'�%$��()*()+&,-*.�
�
�
1) Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas, no valor de R$ 

40.243.410,00 – (RP 7);  

2) Reforço de recursos para Emergência Internacional em Saúde Pública - 

Coronavírus- No Estado de Alagoas, no valor de R$ 20.121.705,00 – (RP 7); 

 3) Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Município de Arapiraca/AL, no 

valor de R$ 20.121.705,00 – (RP 7);  

4) Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica- No Município de Maceió/AL, 

no valor de R$ 100.000.000,00 – (RP 2);  
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5) Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde 

para Cumprimento de Metas- No Município de Maceió/AL, no valor de R$ 

10.000.000,00 – (RP 7);  

6) - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde 

para Cumprimento de Metas No Município de Maceió/AL, no valor de R$ 

45.243.411,00 ( R$ 15.243.411,00 - RP 7 e R$ 30.000.000,00 -RP 2);  

7) Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital- No Estado de Alagoas, no 

valor de R$ 10.000.000,00 – (RP 7);  

8) Apoio à produção de Interesse Social- No Estado de Alagoas, no valor de R$ 

45.121.705,00 (R$ 20.121.705,00 -RP 7 e R$ 25.000.000.00 - RP 2);  

9) Apoio á Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à implantação e 

qualificação Viária- No Estado de Alagoas, no valor de R$ 20.121.705,00 – (RP 7);  

10) Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde- No Município 

de Maceió/AL, no valor de R$9.035.273,00  – (RP 7);  

11) Restruturação e Modernização dos Hospitais Universitários Federais- No Estado 

de Alagoas, no valor de R$ 2.586.432,00 – (RP 7);  

12) Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial para Cumprimento de Metas- No Estado de Alagoas, no valor de R$ 

20.121.705,00 – (RP 7) 

13) Apoio à Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado- No Estado 

de Alagoas, no valor de R$ 18.621.705,00 – (RP 7);  

14) Apoio à Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado 

de Alagoas, no valor de R$ 115.000.000.00 ( R$ 100.000.000,00 -RP 2- e R$ 

15.000.000,00 -RP 7-);  
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15) Apoio à Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado –No Estado 

de Alagoas, no valor de R$ 20.121.705,00 – (RP 7).  
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Ata (CN)
(Da Sra. Tereza Nelma)

ATA DE EMENDA À CMO -

BANCADA DE ALAGOAS

Assinaram eletronicamente o documento CD211153403900, nesta ordem:

 1  Dep. Tereza Nelma (PSDB/AL)

 2  Dep. Marx Beltrão (PSD/AL)

 3  Dep. Severino Pessoa (REPUBLIC/AL)

 4  Dep. Arthur Lira (PP/AL)

 5  Dep. Paulão (PT/AL)

 6  Dep. Nivaldo Albuquerque (PTB/AL)

 7  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL)

 8  Dep. Pedro Vilela (PSDB/AL)

 9  Dep. Sergio Toledo (PL/AL)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2021 

PLN nº 28/2021-CN 
 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA ESTADO DE ALAGOAS, REALIZADA EM 24 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

 

 

Aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte um, às 11 h, reuniu-se a 

Bancada de Congressistas do Estado de Alagoas, sob a coordenação da Deputada 

Tereza Nelma para escolher as emendas que, nos termos dos  artigos 46 a 48, da 

Resolução nº 01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 28/2021-CN – 

(PLOA para 2021). Registrou-se o comparecimento dos Deputados Arthur Lira; 

Isnaldo Bulhões Jr.; Marx Beltrão; Nivaldo Albuquerque; Paulão; Sergio Toledo; 

Severino Pessoa; Pedro Vilela e dos Senadores Fernando Collor, Renan Calheiros e 

Rodrigo Cunha. Em seguida, a Bancada aprovou as seguintes emendas abaixo 

discriminadas: 

 
Emendas de Apropriação: 
 
 
1) Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de Alagoas, no valor de R$ 

40.243.410,00 – (RP 7);  

2) Reforço de recursos para Emergência Internacional em Saúde Pública - 

Coronavírus- No Estado de Alagoas, no valor de R$ 20.121.705,00 – (RP 7); 

 3) Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Município de Arapiraca/AL, no valor 

de R$ 20.121.705,00 – (RP 7);  

4) Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica- No Município de Maceió/AL, no 

valor de R$ 100.000.000,00 – (RP 2);  

5) Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 

Cumprimento de Metas- No Município de Maceió/AL, no valor de R$ 10.000.000,00 

– (RP 7);  
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2021 

PLN nº 28/2021-CN 
 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA ESTADO DE ALAGOAS, REALIZADA EM 24 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

 

6) - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde 

para Cumprimento de Metas No Município de Maceió/AL, no valor de R$ 

45.243.411,00 ( R$ 15.243.411,00 - RP 7 e R$ 30.000.000,00 -RP 2);  

7) Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital- No Estado de Alagoas, no valor 

de R$ 10.000.000,00 – (RP 7);  

8) Apoio à produção de Interesse Social- No Estado de Alagoas, no valor de R$ 

45.121.705,00 (R$ 20.121.705,00 -RP 7 e R$ 25.000.000.00 - RP 2);  

9) Apoio á Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à implantação e 

qualificação Viária- No Estado de Alagoas, no valor de R$ 20.121.705,00 – (RP 7);  

10) Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde- No Município de 

Maceió/AL, no valor de R$9.035.273,00  – (RP 7);  

11) Restruturação e Modernização dos Hospitais Universitários Federais- No Estado 

de Alagoas, no valor de R$ 2.586.432,00 – (RP 7);  

12) Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial para Cumprimento de Metas- No Estado de Alagoas, no valor de R$ 

20.121.705,00 – (RP 7) 

13) Apoio à Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado- No Estado 

de Alagoas, no valor de R$ 18.621.705,00 – (RP 7);  

14) Apoio à Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado 

de Alagoas, no valor de R$ 115.000.000.00 ( R$ 100.000.000,00 -RP 2- e R$ 

15.000.000,00 -RP 7-);  

15) Apoio à Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado –No Estado 

de Alagoas, no valor de R$ 20.121.705,00 – (RP 7).  

 

 
NOME LEGÍVEL      ASSINATURA 

SENADORES 
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2021 

PLN nº 28/2021-CN 
 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA ESTADO DE ALAGOAS, REALIZADA EM 24 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

 

1. Fernando Collor      

 ____________________________ 

2. Renan Calheiros     

 ____________________________ 

3. Rodrigo Cunha      

 ____________________________ 

 

NOME LEGÍVEL      ASSINATURA 
DEPUTADOS 
 

1. Arthur Lira      

 ____________________________ 

2. Isnaldo Bulhões Jr.     

 ____________________________ 

Pedro Vilela      

 ____________________________ 

3. Marx Beltrão      

 ____________________________ 

4. Nivaldo Albuquerque     

 ____________________________ 
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